
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 1284, DE 17 DE MARÇO DE 2025

Indeferimento
da Consulta Prévia
formulada pela
empresa NT
INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE
PANIFICAÇÃO LTDA -
CNPJ:
03.439.223/0001-48

 

DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX , e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo nº: 59004.000106/2025-82; resolve:

 

Art. 1º Indeferir a Consulta Prévia formulada pela empresa NT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PANIFICAÇÃO LTDA - CNPJ: 03.439.223/0001-48, que tem por objeto a implantação de novas unidades
fabris do segmento de panificação e confeitaria em municípios, bem como a aquisição de novas máquinas
e equipamentos que possibilitem ampliar a capacidade produtiva para toda região Norte, em virtude de a
consulta prévia não ter atendido a todos os itens constantes da notificação, nos termos e fundamentos
contidos no Processo SEI NUP 59004.000106/2025-82.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
17/03/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 17/03/2025, às 17:00,
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